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MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
NÚM. DO CONTRATO: 018/2018-MP/PA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO N.041/2016-MP/PA.

Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a 
empresa DIAMOND SERVICE EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA NAS DEPENDÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no município de 
Paragominas.
Data da Assinatura: 09/03/2018.
Vigência: 09/03/2018 a 08/03/2019.
Valor global: R$ 35.334,00 (Trinta e cinco mil, trezentos e trinta 
e quatro reais).
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.122.1434.8332.
Elemento de despesa: 3390-37.
Fonte de Recurso: 0101.
Foro: Belém.
Ordenador responsável: Dr. Gilberto Valente Martins.

Protocolo: 288114

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

NÚMERO: 011/2018-MP/PA
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Transporte, 
Incluindo Veículos e Motoristas Devidamente Habilitados, sem 
o Fornecimento de Combustível, para atender a Demanda do 
Ministério Público do Estado do Pará.
Entrega do Edital: Nos sites www.comprasgovernamentais.gov.
br ou www.mppa.mp.br.
Observação: UASG: 925980.
Responsável pelo certame: Andréa Mara Ciccio
Local de Abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Data da Abertura: 23/03/2018
Hora da Abertura: 09h (NOVE) HORAS – HORÁRIO DE BRASÍLIA
   Orçamento: Classif cação: 12101.03.122.1434.8332 – 
Operacionalização das Ações Administrativas
Elemento: 3390-39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
Fonte: 0101 – Recursos Ordinários
Ordenador Responsável: Gilberto Valente Martins

Protocolo: 288175
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO: 001/2018-MP/PA (REPUBLICAÇÃO)

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITOR 
ÓPTICO DE CÓDIGO DE BARRAS.
Entrega do Edital: Nos sites www.comprasgovernamentais.gov.
br ou www.mppa.mp.br.
Observação: UASG: 925980.
Responsável pelo certame: Andréa Mara Ciccio
Local de Abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Data da Abertura: 26/03/2018
Hora da Abertura: 09h (NOVE) HORAS – HORÁRIO DE BRASÍLIA
Orçamento: Classif cação: 12101.03.122.1434.8332 – 
Operacionalização das Ações Administrativas
Elemento: 4490-52 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 0101 – Recursos Ordinários
Ordenador Responsável: Gilberto Valente Martins

Protocolo: 288177
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO comunica aos interessados 
do resultado da Fase de Classif cação e Julgamento das Propostas 
Financeiras e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 009/2018-
MP/PA, empreitada por preço global por lote, NO TIPO MENOR 
PREÇO, que tem como objeto a Contratação de recarga de 
extintores de incêndio, com substituição de peças (mangueiras, 
manômetros, difusores, esguichos e gatilhos).
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com 
os seguintes valores:

08.906.451/0001-02 - MAIS SEGURANCA COMERCIALIZACAO 
DE EQUIP.DE PROT. LTDA - EPP
GRUPO 1 ........ R$ 11.775,00;
GRUPO 2.......... R$ 382,00;
GRUPO 3.......... R$ 884,30.
Valor total Global do certame R$ 13.041,30.
Belém (PA), 09 de março de 2018.
Lays Favacho Bastos
Pregoeira

Protocolo: 288383
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DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 166/2018-MP/PGJ
CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado 
deslocamento no âmbito do expediente nº 100347/2018 
conforme abaixo relacionado:
NOME: LAEL MESQUITA TEIXEIRA
CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE ADMINISTRACAO - AUD-A-II
MATRÍCULA: 999.2129
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994
ORIGEM: Vigia - PA
DESTINO(S): Marapanim/PA
PERÍODO(S): 15/01/2018 - 16/01/2018, 22/01/2018 - 
23/01/2018, 29/01/2018 - 30/01/2018
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 (tres) diaria(s)
FINALIDADE: Substituição Legal
Belem, 16 de Janeiro de 2018 .
Ordenador(a) da Despesa: GILBERTO VALENTE MARTINS

Protocolo: 288416
PORTARIA N.º 1008/2018-MP/PGJ

CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado 
deslocamento no âmbito do expediente nº 102339/2018 
conforme abaixo relacionado:
NOME: PAULA SUELY DE ARAUJO ALVES CAMACHO
CARGO/FUNÇÃO: Promotor de Justiça de Baião
MATRÍCULA: 999.2463
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 117, da Lei Complementar 
Estadual n.º 057, de 06 de julho de 2006 ORIGEM: Baião - PA
DESTINO(S): Capanema/PA
PERÍODO(S): 06/03/2018 - 06/03/2018
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1/2 ( meia) diaria(s)
FINALIDADE: Curso/encontro/seminário (anexar programação) - 
Palestra sobre o Tema: Como Fiscalizar e Acompanhar os Gastos 
do Seu Municipio usando o Portal da Transparencia.
Belem, 20 de Fevereiro de 2018 .
Ordenador(a) da Despesa: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

Protocolo: 288407
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº 000412-110/2013

PRESTAÇÃO DE CONTAS – ANO CALENDÁRIO DE 2011
Entidade: SOCIEDADE COMUNITÁRIA VISCONDE DE INHAUMA
ARQUIVAMENTO
DOS FATOS
Trata-se de Procedimento Administrativo Preliminar de Prestação 
de Contas Finalísticas do ano-calendário 2011 instaurado, 
com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, II da Constituição 
Federal; artigo 26, I, alínea “a” da Lei nº 8.625/93 e dos artigo 
3º do Decreto Lei nº 41, de 18/11/1966 e artigo 31 da Lei nº 
8.743/93, em face da Sociedade Comunitária Visconde De 
Inhauma, associação de direito privado, inscrita sob CNPJ: 
04.150.025/0001-22, localizado na Avenida Visconde de 
Inhauma, nº 704, Pedreira, CEP: 66.085-730, Belém/PA, na 
pessoa do seu presentante legal.
Juntamente com a Portaria nº 549/2012-PAPPCF/PJFMF 
(f s.02/03) fora encaminhada a notif cação, f s. 04.
O Órgão Ministerial requisitou ao apoio Contábil para certif car se 
a entidade recebeu recursos públicos desde o ano-calendário de 
2011 até 2016 (f s. 08).
O ACPJ expediu a Certidão nº 190 atestando que, por meio 
de pesquisa efetuada no Sistema Integrado de Administração 
Financeira para os Estados e Municípios (SIAFEM), no Diário 
Of cial do Estado do Pará, no Diário Of cial do Município de 
Belém e nos Portais da Transparência do Município de Belém e 
do Governo Federal, a entidade não recebeu verbas públicas no 
ano-calendário de 2011 (f s.13/14).
Estes são os fatos relevantes.
DA FUNDAMENTAÇÃO
A Constituição Federal estabelece as premissas primordiais 
atinentes ao dever de prestar contas no art. 70, parágrafo 
único, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, 
de 04.06.98, prescrevendo que “prestará contas qualquer 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, guarde, 
arrecade, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 

desta assuma obrigações de natureza pecuniária”.
Assim, denota-se que o dever de prestar contas é uma obrigação 
constitucional de quem maneja recursos públicos, na sua mais 
lata acepção, assim entendidos os que provêm do erário ou pela 
sua natureza têm origem a tanto equiparada, como ocorre com 
as obrigações paraf scais.
Na seara infraconstitucional, as entidades de interesse social, como 
é o caso da Sociedade Comunitária Visconde De Inhauma, 
que apliquem importâncias públicas ou populares em f ns diversos 
dos previstos nos seus atos constitutivos ou estatutos socais, f cam 
sujeitas à dissolução da entidade, cuja legitimidade para apresentar 
o requerimento pertence ao Ministério Público, nos termos do art. 
2º e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66.
Assim, o Decreto Lei n. 41/1966, conforme testif ca José Eduardo 
Sabo Paes, in Fundações e Entidades de Interesse Social, 5ª. 
Edição, Ed. Brasília Jurídica, p.g. 440, “ao destinar ao Ministério 
Público, a qualidade (legitimatio ad causan) para promover a 
extinção das pessoas jurídicas referidas pelo Decreto-Lei nº 
41/66 (art. 3º), que recebam subvenções ou auxílio do poder 
público ou que se mantenham, no todo ou em parte, com 
contribuições periódicas de populares (art. 1º), implicitamente 
imputa ao parquet o ônus de sua f scalização e À ENTIDADE O 
DEVER DE PRESTAR CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS. E 
não há competência sem meios para executá-la”.
No âmbito interno, O Conselho Nacional do Ministério Público [1] 
asseverou a legitimidade do Ministério Público em exigir contas 
f nalísticas das entidades de interesse social, haja vista que a 
defesa do interesse social é uma atividade f m da instituição.
Não obstante a indiscutível necessidade premente de que as 
entidades de interesse social apresentem anualmente as contas 
ao Ministério Público do Estado do Pará, igualmente não se deve 
olvidar os ditames do PROVIMENTO CONJUNTO Nº 001/2017-MP/
PGJ/CGMP, editado pela Procuradoria-Geral de Justiça do MPPA 
em conjunto com a Corregedoria Geral do MPPA, estabelecendo 
os critérios para prestação de contas das entidades de 
interesse social que receberam verbas públicas da União, 
dos Estados e dos Municípios no ano-calendário anterior, 
bem como das fundações de direito privado independente do 
recebimento de verbas públicas dos referidos entes.
O documento foi viabilizado com o objetivo de estabelecer 
critérios objetivos e racionalizar a atuação da f scalização pelo 
MPPA em relação às entidades do terceiro setor. Além disso, e 
não menos importante, contém o requisito inserto no art. 5º 
para instauração da prestação de contas em face das entidades 
de interesse social, segundo o qual “f cam dispensadas da 
apresentação dos documentos relacionados no art. 3º as 
associações de interesse social que NÃO receberam recursos 
f nanceiros da Administração Pública no ano-calendário anterior”.
Assim, a atuação f scalizatória do Órgão Ministerial, neste 
primeiro momento, debruçar-se-á sobre aquelas entidades de 
interesse social que, no ano-calendário anterior, receberam 
recursos públicos diretamente do orçamento da União, dos 
Estados e dos Municípios ou mediante subvenções sociais, 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres.
No caso concreto, observa-se que a entidade Sociedade 
Comunitária Visconde De Inhauma, associação de direito 
privado, inscrita sob CNPJ: 04.150.025/0001-22, não recebeu 
verbas públicas municipal, estadual e federal no ano-calendário de 
2011, conforme atestado pelo Apoio Contábil desta Promotoria de 
Justiça na certidão de nº 190 (f s. 13/14), motivo pelo qual inexiste 
justa causa para a continuidade de tramitação deste Procedimento 
Administrativo Preliminar de Prestação de Contas Finalísticas.
DA CONCLUSÃO
Ante o exposto, o Ministério Público Estadual, pela Promotoria 
de Justiça de Tutela das Fundações Privadas e Associações de 
Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial 
da comarca de Belém, por considerar a ausência de motivos 
que justif quem a tramitação deste procedimento preliminar de 
prestação de contas, decide:
1) PROMOVER, nos moldes do art. 9º da Lei 7.347/1985, 
o ARQUIVAMENTO deste procedimento administrativo 
preparatório, por falta de legitimidade do Ministério Público 
Estadual, pela Promotoria de Justiça de Tutela de Fundações, 
Entidades de Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial 
da Comarca de Belém;
3) PUBLICAR, na imprensa of cial, esta decisão administrativa;
4) CIENTIFICAR o presentante legal da entidade;
5) COMUNICAR ao Conselho Superior do Ministério Público a 
providência aqui adotada, conforme preceitua o art. 8º, II c/c 
art. 12 da Resolução nº 174/2017 [2], do Conselho Nacional do 
Ministério Público.
Belém (PA), 19 de dezembro de 2017.
Helena Maria Oliveira Muniz Gomes
2º Promotora de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, 
Associações de 
     Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial.
 [1] CNMP, Reclamação Disciplinar nº 1622/2011.
 [2] Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-f m destinado a:
(...)


